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1. PREÂMBULO 

2. DO OBJETO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.126.001/2025 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO, CNPJ Nº 08.078.412/0001-56, com sede à Rua Nossa Senhora da Conceição, 276 - 

Centro, 59.245-000, TORNA PÚBLICO, que fará realizar CREDENCIAMENTO sob a forma 

ELETRÔNICA, e a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme ART. 79, I, Paralela e Nao Excludente, e do Decreto Municipal que regulamenta a Lei 

14.133/2021 e suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 

 

Processo: 1.126.001/2025 CREDENCIAMENTO Nº 00X/2026 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: DIA 18/03/2026 ÀS 08H:00 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

DIA 30/03/2026 ÀS 23:59 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: DIA 30/03/2026 ÀS 23:59 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS DIA 06/04/2026 ÀS 09H (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS : DIA 06/04/2026 ÀS 09H01 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1.2. O edital e seus anexos estarão disponíveis para os interessados na Plataforma Eletrônica 

do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br 

1.3. O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, através do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), no período de 18/03/2026 À 

06/04/2026. 

1.4. O Credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar.  

  

2.1. O objeto do presente edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESE ODONTOLÓGICA TOTAL OU PARCIAL, COM OS PROCEDIMENTOS DE MOLDAGEM, 
INSTALAÇÃO, ADAPTAÇÃO E AJUSTES DAS PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS 
MUNÍCIPES QUE NECESSITAM DE REABILITAÇÕES ORAIS PELO MUNICÍPIO DE SERRA 
CAIADA/RN, em conformidade com as especificações do Termo de Referência, Anexo I deste 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

edital. 

2.2. Valor total estimado do objeto é de: R$ 174.700,00 (cento e setenta e quatro mil e 
setecentos reais). 

 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem 

como pelas condições estabelecidas no presente edital. 

 

3.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecidas. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

4.1. Os serviços a serem executados deverão ser prestados de acordo com o descrito no 

Termo de Referência (ANEXO I). 

5. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Serra Caiada/RN para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação 2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FMS 
Elemento Despesa:  
339030-MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15001002- Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação 1993- MANUT. DAS AÇOES ESTRATEGICAS-LRPD 
Elemento Despesa: 
339030-MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação: 2109- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
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Elemento Despesa:  
339030-MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

7.1. Poderão participar deste Credenciamento interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

7.2. Vedações. Não poderão participar da licitação ou participar da execução do contrato, 

direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 

14 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 

15 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.3. A simples participação neste credenciamento importa total, irrestrita e irretratável 

submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

7.4. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 
 

8. CREDENCIAMENTO  

8.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no período de 18/03/2026 À 06/04/2026: 

9. DA HABILITAÇÃO  

 A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação: 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 

9.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.2.5. Declaração de que não possui em seu quadro societário qualquer integrante que 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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guarde parentesco com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou qualquer pessoa que 
façam parte do órgão contratante e tenham poder de decisão, por força da Decisão nº 190/2010 
– TCE/RN 

9.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

9.2.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.2.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.2.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.2.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 
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9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

9.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.4.2.  Diploma de especialidade de prótese dentária: diploma de especialidade em prótese 

dentária do profissional Cirurgião Dentista vinculado ao quadro técnico da empresa; 

9.4.3. Registro do responsável técnico indicado pelas empresas licitantes expedido pelo Conselho 

Regional de Odontologia – CRO. 

9.4.4. Registro da empresa licitante expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO. 

9.4.5. Cadastro Nacinal de estabelecimentos de Saúde (SCNES), conforme Nota Técnica do 

Ministério da Saúde sobre o credenticamento de Laboratórios Regionais de Proteses Dentárias – 

LRPD. 

9.4.6. Alvará de Licença de Localização e Funcionamento: O fornecedor deverá apresentar alvará 

de licença de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede do 

licitante. 

9.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

9.5.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

do site: www.portaldecompraspublicas.com.br, que: 

a) Declaração de conhecimento do Edital - Declaro que estou ciente e concordo com as 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

 
b) Declaração de reserva de cargos - Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

c) Declaração de proposta econômica - Sob pena de desclassificação, declaro que minhas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1368
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1369
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1370
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

d) Declaração de Não-Emprego de menores - Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 
qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

 
e) Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante - Declaro não possuir em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 
inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

f) Declaração de Acessibilidade - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

g) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente - Declaro sob as penas da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
i.  A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, receberá o tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 

Complementar nº 123/06. 

b. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

i.  Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar 

A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

ii.  A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação e Equipe 

de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do 

prazo para o cadastro da proposta e envio dos documentos habilitatórios. 

iii.  O Agente de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 

para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

iv.  Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 

não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1371
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1372
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1373
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/Pregoes/Pregao/?btGravar=Sim&ttPASSO=4&produtoTexto1374
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  

i.  A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico do município: 

https://www.serracaiada.rn.gov.br e no Diário Oficial do Município e PNCP e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

ii. Após ser habilitado o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

d. Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados serão publicados nos seguintes 

endereços eletrônicos: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https: //www.gov.br/pncp/pt-br 

II - Sítio eletrônico do município: https://www.serracaiada.rn.gov.br 

III - Diário Oficial do Município de Serra Caiada/RN; 

h) DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA  

a) O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for 

aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento, no qual seguirá os preceitos do 

Artigo 79 I da Lei Federal n° 14.133/21. 

b) Considerando que o objeto não permite a contratação imediata e simultânea de todos 
credenciados, o critério para a distribuição da demanda será a ordem de credenciamento, ou 
seja, o primeiro credenciado fornecerá a demanda do primeiro mês correspondente ao valor 
mensal do repasse, o segundo credenciado a demanda do segundo mês, o terceiro do terceiro 
mês, e assim sucessivamente, depois de exaurido o número de credenciados, volta o mês 
subsequente para o primeiro na ordem de credenciado. 
c) Durante o Período de vigência do Edital, os interessados poderão encaminhar seus 

documentos para análise, exclusivamente via sistema. 

d) Após a análise dos documentos recebidos, em caso de atendimento a todas as exigências do 

edital e anexos, passará a integrar a lista dos credenciados, sendo que: 

e) Os interessados que forem se credenciando ao longo da vigência do edital, integrarão a lista, 

passando a ocupar sua última posição, obedecendo a ordem cronológica da homologação do 

credenciamento. 

f) O credenciado que, na ocasião da distribuição da demanda, não estiver com a documentação 

de habilitação regular, perderá sua vez e assumirá o final da lista para aguardar nova demanda. 

g) O credenciado que se declarar impedido de atender a demanda a ele distribuída deverá 

apresentar justificativa fundamentada de seu impedimento em até 2 (dois) dias úteis após a 

distribuição da demanda. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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i) DO TERMO DE CONTRATO  

a. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata 

dar-se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de 

credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

i. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da 

minuta constituinte do Anexo III deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

b. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera 

vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o Município de Serra Caiada/RN. 

c. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de 

Serra Caiada/RN, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante 

despacho fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, 

anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica. 

d. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas 

no art. 89 da Lei Federal nº 14.133/12021. 

e. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

f. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva 

responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, 

transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à 

prestação dos serviços. 

j) DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO)  

a. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor  especialmente  designado,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

b. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para 

a execução do contrato; 
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c. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do 

Contrato. 

k) DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS  

a. As obrigações do Credenciado constam no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

l) DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

a. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

m) DA EXTINÇÃO  

a. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

n) DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS  

a. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

o) DOS RECURSOS  

a. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 

dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

b. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

p) DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

a. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo até 03 (três) dias úteis 

anteriores ao término do prazo para o credenciamento. 

q) DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a. A fiscalização e gestão do contrato será apontado no Termo de Referência, anexo a este 

edital, na qual apresente os critérios a serem utilizados para a fiscalização do contrato. 

b. O prazo de vigência da contratação, e demais ações relacionadas ao contrato será 

apresentada no Termo de Referência. 

r) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

a. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

d. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

e. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da 

Prefeitura de Serra Caiada/RN. 

 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

i. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

j. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

k. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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I) Termo de Referência – TR. 

II) Termo de Credenciamento. 

III) Minuta de Contrato Administrativo. 

s) DO FORO  

a. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Tangará/RN, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Serra Caiada/RN, 12 de março de 2026. 
 
 

 
SIMONE TAVARES DA SILVA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo nº 1126001/2025 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Contratação de Empresa para Confecção de Prótese Odontológica Total ou 

Parcial, com os procedimentos de moldagem, instalação, adaptação e ajustes das próteses 

dentárias para atender aos munícipes que necessitam de reabilitações orais pelo Município de 

Serra Caiada/RN.  

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 

– muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes 

totalmente desdentados na 

mandíbula. Estas próteses 

odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, 

unidos a base individuais 

confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos 

pacientes 

UNIDADE 200 217,95 43.590,00 
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2 PROTESE TOTAL MAXILAR - 

muco-suportada, indicada para 

reabilitar pacientes 

desdentados no maxilar. Estas 

próteses odontológicas 

deverão ser confeccionadas 

com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a base 

individuais confeccionadas em 

resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a 

partir de modelos de gesso 

tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos 

pacientes. 

UNIDADE 200 216,94 43.388,00 

3 PROTESE PARCIAL 

MANDIBULAR REMOVIVEL– 

prótese parcial removível 

intra-oral em liga de 

cromocobalto, dento-muco-

suportada ou dento-

suportada, indicada para 

reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na 

mandíbula, confeccionados em 

estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais 

de resina acrílica unidos a 

bases, confeccionadas em 

resina confeccionadas com 

dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a base 

individuais confeccionadas em 

UNIDADE 200 218,33 43.666,00 
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resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a 

partir de modelos de gesso 

tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos 

pacientes 

4 PROTESE PARCIAL MAXILAR 

REMOVIVEL - prótese parcial 

removível intra-oral em liga de 

cromocobalto, dento-muco-

suportada ou dentosuportada, 

indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente 

desdentados na maxila, 

confeccionados em estrutura 

metálica do referido metal, 

com dentes artificiais de resina 

acrílica unidos a bases, 

confeccionadas em resina 

confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, 

unidos a base individuais 

confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos 

pacientes. 

UNIDADE 200 220,28 44.056,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 05 de 29 de março de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

Contrato Administrativo, prorrogável por até 04 (quatro) anos, ante a necessidade de 

FORNECIMENTO CONTÍNUO sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a eficiência 
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e economicidade empregada em não realizar anualmente processos de contratação para o mesmo 

objeto, em conformidade do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. A contratação objetiva 

garantir o tratamento contínuo e a reabilitação oral dos usuários do SUS assistidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Serra Caiada/RN, com fornecimento regular de próteses dentárias (totais e 

parciais), em conformidade com a Política Nacional de Saúde Bucal / Programa Brasil Sorridente. A 

prestação desse serviço encontra amparo nas normas federais que disciplinam a implantação e 

habilitação de Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs) e Laboratórios Regionais de 

Prótese Dentária (LRPD), bem como no financiamento federal para confecção de próteses, 

conforme Portaria nº 1.570/2004 e portarias subsequentes que definem critérios de 

credenciamento e tabelas de procedimentos do SUS. A contratação é necessária para assegurar 

assistência integral e resolutiva, observando os protocolos técnicos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa: Considerando a lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

2.2. Diante do exposto faz-se necessário a contratação de empresa para confecção de 

prótese odontológica total ou parcial, e os procedimentos de moldagem, instalação, adaptação e 

ajustes das próteses dentárias para promover a reabilitação protética para restabelecimento das 

funções do sistema histopatológico, através da reposição de elementos dentários, devolvendo ao 

paciente as condições mastigatórias, fonéticas e estéticas, além de promover a conservação das 

estruturas orais remanescentes, nas quantidades e especificações descritas neste termo de 

referência. 

2.3. O atendimento às etapas do serviço em cada lote deve ser realizado por um único 

fornecedor é a maneira que proporciona melhor o atendimento a população. Isso porque os 

serviços e as peças listados no objeto possuem interdependência dentro de um mesmo contexto, 

no qual é inviável mais de um fornecedor para alcançar único objetivo. Além disso, a falta de 

sincronicidade entre eles pode ocasionar perda da qualidade do objeto oferecido à população. 

Sendo assim, considera-se fundamental a adjudicação por preço global.   

2.4. E considerando a necessidade de garantir assistência integral aos usuários do SUS na 

área de odontologia para fornecimento adequado de próteses dentárias da Secretaria Municipal 

de Saúde, tem promovido à reorganização das práticas e da rede de atenção a saúde; ampliando o 

acesso aos serviços de Atenção Básica e Especializada em Saúde bucal, pautando-se nos princípios 

e diretrizes do SUS. Visam suprir uma grande necessidade da população, que é a reabilitação oral 

através da confecção de próteses dentárias. 

2.5. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de estabelecimento de 

saúde próprio estruturado para realizar a demanda de pacientes que necessitam de tais serviços. E 
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tem como justificativa atender aos objetivos estabelecidos no Programa Brasil Sorridente do 

Ministério da Saúde que visa propiciar melhoria na saúde bucal da população. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Trata-se de confecção de Prótese Odontológica Total ou Parcial, com os procedimentos 

de moldagem, instalação, adaptação e ajustes das próteses dentárias para atender aos munícipes 

que necessitam de reabilitações orais pelo Município de Serra Caiada/RN, possibilitará atender aos 

usuários do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, 

função, aparência e saúde oral. 

3.2. Assim, a solução visa à contratação dos serviços de confecção de próteses, já incluso a 

mão de obra dos profissionais qualificados e dos insumos, bem como o deslocamento dos 

profissionais para realização de atendimento especializado nas próprias Unidades Básicas de 

Saúde do Município, conferindo atendimento à população no próprio município, com qualidade. 

3.3. Dito isso, a solução que melhor atende as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde é a contratação de empresa para confecção de prótese odontológica. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Atender o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 

4.2. Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de 

habilitação;  

4.3. Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

4.4. Seguir dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência;  

4.5. Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

4.6. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente; 

4.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto da proposta; 

4.8. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 

produto que não atenda ao especificado.  

4.9. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto 

deste Termo de Referência, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

4.10. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
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4.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando 

à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

4.12. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias. 

4.13. Cópia do Registro de Inscrição no Cadastro de Estabelecimento de Saúde – (CNES), do 

Ministério da Saúde; 

4.14. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.15. Declaração que tem em seu quadro funcional, profissional, protético e/ou Cirurgião 

Dentista (qualquer CBO dentro desta família) 

4.16. Certificado de Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente – 

(exemplo: CRO); 

4.17. Alvará de licença sanitária, expedido pela sua unidade competente, da esfera Estadual 

(SUVISA), compatível com o objeto licitado; 

Sustentabilidade: 

4.18. Não se aplica os critérios de sustentabilidade por se tratar de uma contratação de 

serviços de confecção de próteses visando atender aos pacientes usuários do SUS do município de 

Serra Caiada/RN. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.19. Na presente contratação não será indicada qualquer marca, característica ou modelo de 

produto, considerando não haver a necessidade de padronização permitida na Lei nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.20. Tendo em vista não haver restrição, decorrente de Processo Administrativo, quanto à 

marca ou produto considerado impróprio ou de má qualidade, não há para esta contratação 

vedação a marcas ou modelos de produtos.  

Subcontratação 

4.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.22. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligências de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada; 

4.23. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando 

à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

4.24. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto; 

4.25. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo serviço a terceiros, sem o expresso 

consentimento da Secretaria Requisitante. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os serviços deverão ser entregues à Secretaria da Saúde do Município de Serra 

Caiada/RN, através das suas respectivas Unidade de Saúde em horário pré-estabelecido, conforme 

a necessidade e solicitação da Secretaria, e que deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após a 

solicitação feita pela Secretaria, oportunidade que serão conferidos quanto a quantidade e 

qualidade; 

5.2. As confecções deverão ser realizadas na sede do município, onde o laboratório 

contratado deverá disponibilizar todos os recursos materiais e humanos (Cirurgião Dentista para 

Moldagem e Adaptação, e, Técnicos para confecção das próteses odontológicas, ambos 

devidamente registrados em seus Conselhos Regionais de Classe – CRO), que forem necessários, 

de acordo com a requisição emitida por servidor do município, através da Secretaria de Saúde. 

5.3. O objeto desta licitação deverá iniciar o serviço em até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da solicitação e emissão da ordem de serviço ou documento equivalente, conforme o caso,  

5.4. Os serviços e peças deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 

especificações discriminadas em edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada 

a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer serviço ou peça, responderá a licitante 

vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos; 

5.5. Os serviços deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário 

pré-determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência; 

5.6. Na insatisfação dos serviços prestados pelas Unidades, nos casos de não adequação dos 

serviços e peças às características de qualidade previstas neste termo, deverão ser reavaliadas 

pela contratada em até 72 horas do horário da ocorrência. 

5.7. Considerando que o objeto não permite a contratação imediata e simultânea de todos 

credenciados, o critério para a distribuição da demanda será a ordem de credenciamento, ou seja, 
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o primeiro credenciado fornecerá a demanda do primeiro mês correspondente ao valor mensal do 

repasse, o segundo credenciado a demanda do segundo mês, o terceiro do terceiro mês, e assim 

sucessivamente, depois de exaurido o número de credenciados, volta o mês subsequente para o 

primeiro na ordem de credenciado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cuja 

designação será realizada contemporânea à assinatura do Contrato. 

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal de nº 07 de 31 de março de 2023); 

6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

Municipal de nº 07 de 31 de março de 2023); 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato (Carlos Eliabe da Silva,matricula: 00046181) coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5. o valor a pagar; e  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA ECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de CREDENCIAMENTO a ser 

realizado por meio do procedimento de CHAMAMENTO PÚBLICO, com preenchimento dos 

requisitos previstos em edital e a de acordo com a Ordem Cronológica de credenciamento, 

conforme previsto no art. 78, I e 79, I, ambos da Lei n.º 14.133/2021, cujo parâmetro de escolha 

será o preenchimento dos requisitos previstos em edital e a de acordo com a Ordem Cronológica 

de credenciamento. Em caso de mais de um credenciado na mesma data, será realizado sorteio 

para definir a sequência. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Forma de fornecimento 

8.2. A execução do objeto será parcelado/continuado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Habilitação jurídica 

8.12. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.20. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.21. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.27. Declaração de que não possui em seu quadro societário qualquer integrante que guarde 

parentesco com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou qualquer pessoa que façam 

parte do órgão contratante e tenham poder de decisão, por força da Decisão nº 190/2010 – 

TCE/RN. 

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

8.35.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.35.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.36. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.36.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.36.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.36.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.36.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.36.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.36.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 
 

 
CHAMADA PUBLICA Nº. 001/2026 

PROCESSO Nº. 1.126.001/2025 

PMSC/COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

 
Fls._______________ 

 
__________________ 

Assinatura. 
 

__________________ 
Matrícula 

 
8.36.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

8.36.8. Atestado de capacidade técnica: Apresentação de 01 (um) atestado, no mínimo, de 

empresa de direito público ou privado, comprovando o bom desempenho anterior no fornecimento 

de produtos correlatos ao objeto do presente expediente; 

8.36.9. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.36.10. Diploma de especialidade de prótese dentária: diploma de especialidade em prótese 

dentária do profissional Cirurgião Dentista vinculado ao quadro técnico da empresa; 

8.36.11. Regularidade e registro da empresa: Comprovação da regularidade da empresa, 

responsável técnico e profissional habilitado por meio de certificado e registro de inscrição na 

entidade profissional competente, como o Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

8.36.12. Inscrição no cadastro nacional de estabelecimento de saúde – CNES: Cópia do Registro 

de Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, do Ministério da Saúde; 

8.36.13. Alvará de Licença de Localização e Funcionamento: O fornecedor deverá apresentar 

alvará de licença de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede do 

licitante. 

8.36.14. Em havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar 

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 

tais como: cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de contrato que deram 

suporte à contratação. 

8.36.15.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 174.700,00 (cento e setenta e quatro mil 

e setecentos reais), conforme custos unitários apostos no documento anexo ao presente. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.3. Ação: 2109; Fonte: 16000000; Nat. Despesa: 339030. AB 

10.4. Ação: 2052; Fonte: 1501002; Nat. Despesa: 339039. FUS 

10.5. Ação 1993 ;Fonte: 16000000; Nat. Despesa: 339039 

 

 

 

 

Serra Caiada/RN, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 
SIMONE TAVARES DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATRÍCULA: 50499 
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ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
À Secretaria Municipal de Saúde, 
Município de Serra Caiada/RN, XXX de XXX de 2026 
Assunto: Edital de Credenciamento nº XXX/XXXX 

 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Optante pelo Simples? Sim ( ) Não ( )  

Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-mail: 
Telefone Fixo: Celular: 
Banco: Conta Bancária: 
Nº da Agência: 
Representante para Assinatura do Contrato: 
CPF do Representante: 

 
Vem apresentar a documentação anexa, para habilitar-se e destarte, atender ao Edital de 
Credenciamento nº 00X/2026, pretendendo realizar a formação de um banco de Prestadoras de 
Serviços de Saúde, através as Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei Federal 
Nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, com a finalidade de contratar empresas 
especializadas na prestação de serviços de saúde, na área de confecção de próteses dentárias, 
no(s) seguinte(s) serviço(s): 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR – 
muco-suportada, indicada para 
reabilitar pacientes totalmente 
desdentados na mandíbula. Estas 
próteses odontológicas deverão 
ser confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos 
a base individuais confeccionadas 
em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo III 
que reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

UNID. 200  
 
 

2 
PROTESE TOTAL MAXILAR - muco-
suportada, indicada para reabilitar UNID. 200   
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pacientes desdentados no maxilar. 
Estas próteses odontológicas 
deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, 
unidos a base individuais 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo III 
que reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

3 

PROTESE PARCIAL MANDIBULAR 
REMOVIVEL– prótese parcial 
removível intra-oral em liga de 
cromocobalto, dento-muco-
suportada ou dento-suportada, 
indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na 
mandíbula, confeccionados em 
estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de 
resina acrílica unidos a bases, 
confeccionadas em resina 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos 
a base individuais confeccionadas 
em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo III 
que reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 

UNID. 200   

4 

PROTESE PARCIAL MAXILAR 
REMOVIVEL - prótese parcial 
removível intra-oral em liga de 
cromocobalto, dento-muco-
suportada ou dentosuportada, 
indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na 
maxila, confeccionados em 
estrutura metálica do referido 
metal, com dentes artificiais de 
resina acrílica unidos a bases, 
confeccionadas em resina 
confeccionadas com dentes 
artificiais de resina acrílica, unidos 

UNID. 200   
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A) Declaramos o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade do 
requerimento de participação com as exigências do Edital; 

B) Declaramos para todos os fins de direito, a aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas no Edital; 

C) Nos comprometemos a fornecer a Secretaria Municipal de Saúde quaisquer informações ou 
documentos solicitados, referentes ao credenciamento pleiteado; 

D) Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atualizado, informamos que 
notificaremos a esta secretaria, caso ocorra alteração em nossos dados cadastrais. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
  

a base individuais confeccionadas 
em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a 
partir de modelos de gesso tipo III 
que reproduz os rebordos 
residuais dos pacientes. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº 0XX/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN E A 
EMPRESA(...).   

 
 
A Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, 56, na cidade de 
Serra Caiada/RN inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.078.412/0001-56 neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr. João Maria Andrade Furtado Filho, portador do CPF nº 051.769.274-03 doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa (...) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº (...) sediada na (...) - 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). (...), portador(a) do CPF nº (...), 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CHAMADA PUBLICA Nº. 00X/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a (...), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao processo. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:                                                                                  CPF: 

E-MAIL:                                                                                                              TEL.:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
     

 
   VALOR TOTAL:  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2.  O Edital  
1.3.3. A Proposta da contratada; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
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2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato 

Administrativo, prorrogável por até 04 (quatro) anos, ante a necessidade de FORNECIMENTO CONTÍNUO 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a eficiência e economicidade empregada em não 

realizar anualmente processos de contratação para o mesmo objeto, em conformidade do artigo 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. A contratação objetiva garantir o tratamento contínuo e a reabilitação oral dos 

usuários do SUS assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Serra Caiada/RN, com fornecimento 

regular de próteses dentárias (totais e parciais), em conformidade com a Política Nacional de Saúde Bucal / 

Programa Brasil Sorridente. A prestação desse serviço encontra amparo nas normas federais que 

disciplinam a implantação e habilitação de Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs) e Laboratórios 

Regionais de Prótese Dentária (LRPD), bem como no financiamento federal para confecção de próteses, 

conforme Portaria nº 1.570/2004 e portarias subsequentes que definem critérios de credenciamento e 

tabelas de procedimentos do SUS. A contratação é necessária para assegurar assistência integral e 

resolutiva, observando os protocolos técnicos. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo ao processo. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao processo. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano,  os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado; 
8.1.3. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.1.4. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 
8.1.6. Custear eventuais despesas com alimentação do Contratado e equipe de trabalho, por ocasião 
exclusiva da prestação de serviço pactuado, limitada ao tempo de atuação. 
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9. CLAÚSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. São obrigações da Contratada: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações, qualidade e quantidade especificados no Termo 
de Referência e em sua proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
9.1.3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas, bem como pelos 
tributos que decorram direta ou indiretamente da prestação do serviço e pelas despesas com 
deslocamentos e alimentação do consultor; 
9.1.5. Indicar nome e telefone de preposto para comunicação e notificação, bem como 
esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto ao curso; 
9.1.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos; 
9.1.7. Emitir fatura/nota fiscal relativa ao serviço prestado; 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo custeio de despesas acessórias vinculadas à prestação dos serviços 
pactuados, tais como locomoção, hospedagem, vestuário e pertences de uso pessoal durante a 
execução dos serviços pactuados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 
 

 
CHAMADA PUBLICA Nº. 001/2026 

PROCESSO Nº. 1.126.001/2025 

PMSC/COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

 
Fls._______________ 

 
__________________ 

Assinatura. 
 

__________________ 
Matrícula 

 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
11.1. Não haverá exigência de Garantia contratual da Execução do Objeto. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 (1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; 
 (2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
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injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
  a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 (3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 3 
% do valor do Contrato. 
 (4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 3% a 5% do valor do Contrato.  
 (5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 2% do valor do 
Contrato. 
 (6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 2% do valor 
do Contrato. 
 (7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 2% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12.   O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
13.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
13.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
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da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. O presente contrato correrá por conta do elemento orçamentário existente no orçamento vigente. 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação 2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FMS 
Elemento Despesa:  
339030-MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 15001002- Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 
saúde. 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação 1993- MANUT. DAS AÇOES ESTRATEGICAS-LRPD 
Elemento Despesa: 
339030-MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação: 2109- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Elemento Despesa:  
339030-MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e 
legislação correlata. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Rio Grande do Norte, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Serra Caiada/RN, XX de XXXX de 2026. 
 
 

_________________________ 
João Maria Andrade Furtado Filho  

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
(...) 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 
 

_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 
 
 
 

 


